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Introdução 

Este instrumento tem como finalidade orientar os pesquisadores e demais 

interessados que vêm à nossa instituição em busca de subsídios para análises 

históricas, levantamentos genealógicos, documentos com fins probatórios, etc. 

Percebendo algumas dificuldades na solicitação de documentos, nos 

propusemos a colocar no papel algumas diretrizes para melhor proceder. 

O Arquivo Público do Estado do Rio Grande do Sul, instituição fundada 

em 1906, abriga um monumental acervo relacionado à história do estado.  

Neste documento, prestaremos algumas explicações referentes aos acervos 

do poder judiciário, e de serviços concessionados como tabelionatos e registro 

civil. 

Agradecemos a nossos colegas de Arquivo Público, Nôva Brando, Clarissa 

Alves e Roberta Scholz, pela leitura e sugestões, à diretora Aerta Moscon, pelo 

apoio ao projeto, bem como à  Julia Schirmer, pelas dicas jurídicas. 

Bom trabalho! 
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Poder Judiciário – formas 
de acondicionamento 

A documentação judicial foi recolhida originalmente ao longo do século 

XX ao Arquivo Público em forma de maços, de acordo com o município de 

origem. Cada maço contém informações do município, vara, tipo de ação, 

numeração, número do maço, estante e datas limite. 

A partir do ano de 2005, foi desenvolvido o sistema AAP – 

Administração de Acervos Público. Tem por objetivo disponibilizar um sistema 

de informações para o Arquivo Público e demais órgãos do estado que tenham 

custódia de documentos de caráter permanente. É uma ferramenta que auxilia o 

atendimento ao cidadão (público em geral e pesquisador) que utiliza os serviços 

do Sistema de Arquivos do Estado. Através deste programa é possível obter 

informações da localização dos diversos tipos de documentos. 

A partir de seu desenvolvimento, os dados de cada processo passaram a 

ser indexados. Dessa forma, dependendo da situação de acondicionamento do 

documento, se nos maços antigos ou nas novas caixas, muda também a forma de 

solicitar os documentos. 

Quando ocorreu a transição dos maços para as caixas, a classificação não 

foi mais realizada conforme o município, e sim de acordo com as comarcas de 

origem de cada processo; todavia, a informação do município permanece 

disponível, apenas não é mais a forma pela qual se busca o processo. 

O acervo judiciário subdivide-se em fundos, que são as comarcas, que 

subdividem-se em subfundos, que são as varas. Essas divisões serão explicadas 

adiante. 
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Caixas 

Maços 
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Como solicitar os 
processos judiciais 

 Pesquisa por nomes: se a intenção do pesquisador é procurar por pessoas 

específicas e processos onde estes nomes apareçam, existem duas formas: 

  · Gavetas: trazem fichas nominais contendo as partes do processo e 

outras informações, e ficam localizadas na Sala de Pesquisa. São utilizadas 

para processos judiciais que ainda estão em maços; 

  · AAP: a pesquisa pelo sistema AAP pode ser feita digitando o 

nome das partes do processo. Pode ser acessado por este link: 

http://www.apers.rs.gov.br/busca-e-solicitacao-de-documentos 

Pesquisa por período e tipo documental: se o que o pesquisador necessita é um 

levantamento geral de um período e tipo de documentação específica 

(processos criminais, inventários, testamentos, etc), a solicitação deve feita 

na recepção da Sala de Pesquisa ou por e-mail 

saladepesquisa@planejamento.rs.gov.br . Podem ser feitos: 

  · Levantamento de maços.  

  · Geração de relatórios pelo sistema AAP, por exemplo, com todos 

documentos de determinado tipo e comarca em um intervalo de tempo 

ou anos específicos, no caso daqueles acondicionados em caixas. 

 

  Dica: 
Para solicitar documentos individualmente, não basta ter o 
número do processo, porque na mesma comarca pode haver 
mais de um processo com a mesma numeração. São 
informações necessárias o nome das partes e o período do 
processo – de preferência o ano em que está cadastrado. Este 
ano comumente é o de sua conclusão, e não de ocorrência do 
episódio, e, em caso de trâmites em tribunais superiores, pode 
constar anos após o episódio apurado. 
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As gavetas 
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As fichas 
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Exemplos de processos 
judiciais 

Comarca de Cruz Alta. 

Provedoria. Processo 

Judicial/ Testamento. 

Ano: 1871. nº 53. 
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Comarca de 

Missões. Cível e 

Crime. Processo 

Judicial/ Crime. 

Ano: 1844. nº 

1621. 
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Comarcas e termos 

Comarca é o nome jurídico que se dá à área de atuação de um conjunto de 

juízes responsáveis pela jurisdição sobre determinado espaço geográfico. Ali 

acolhem demandas, aplicam o direito, proferem decisões. É, então, a unidade 

espacial para a prática judiciária. Uma comarca subdivide-se em termos, isto é, 

unidades espaciais menores. Claro que ao longo dos anos a abrangência dessas 

categorias varia, e acompanhar a profusão de comarcas e termos é uma forma de 

acompanhar o enraizamento do judiciário na sociedade à medida em que foi 

passando o tempo. Antes de 1812, por exemplo, o Rio Grande do Sul inteiro 

pertencia à comarca de Santa Catarina! Durante o período regencial, havia na 

província cinco comarcas: Rio Pardo, Missões, Porto Alegre, Piratini e Rio 

Grande. Escolhemos a última como exemplo de sua divisão; ela compreendia os 

termos de Rio Grande, São José do Norte e São Francisco de Paula, conforme o 

organograma abaixo: 

 

 

Comarca 

Termo Termo Termo 
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Conhecer as divisões judiciárias é bastante importante para realizar a 

pesquisa no Arquivo Público, já que a documentação está dividida conforme as 

comarcas. Por exemplo, os pesquisadores interessados em Pelotas só 

encontrarão documentos desse local como comarca a partir de 1872. Até 

então, seu termo fazia parte da comarca de Rio Grande. Antes de 1833, o 

povoamento da região pode ser identificado por meio, regressivamente, das 

comarcas do Rio Grande do Sul (a partir de 1821), de São Pedro do Rio 

Grande e Santa Catarina (de 1812) e de Santa Catarina (antes disso). 

Felizmente, existem formas de facilitar a apropriação das informações 

para situar geográfica e jurisdicionalmente nossa pesquisa. Em primeiro lugar, o 

sistema de informações do Arquivo Público (AAP) oferece um relatório de 

termos que consegue delimitar melhor o espaço geográfico – muito embora 

uma varredura pelas comarcas sempre seja recomendável. Além disso, 

contamos com um excelente levantamento das divisões de comarcas entre o 

século XVIII e 1962 no livro de Amir Borges Fortes e J. B. Santiago Wagner, 

referenciado abaixo: 

BORGES FORTES, Amir e WAGNER, J. B. Santiago. História 

Administrativa, Judiciária e Eclesiástica do Rio Grande do Sul. Porto 

Alegre: Livraria do Globo, 1963. 

Existe uma cópia desse livro disponível na Sala de Pesquisa do Arquivo. 

Ali é possível escolher um município e acompanhar a evolução de suas divisões 

judiciárias, eclesiásticas e administrativas. Alternativamente, também é possível 

acompanhar as divisões ao longo do tempo no estado como um todo. 
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Varas 
Além da divisão espacial, a atuação dos juízes pode ser classificada de forma 

temática, isto é, de acordo com a matéria tratada por cada um, e a classificação dos 

processos judiciários também deve levá-los em conta. Quer dizer, por exemplo, 

dentro de cada comarca há juízes encarregados de processos envolvendo bens 

pertencentes a pessoas sem condições de administrar diretamente sua propriedade, 

como órfãos e ausentes. As varas de família e sucessão encarregam-se, portanto, de 

processos como inventários, tutelas e testamentos. O mesmo tipo de matéria pode ser 

associada às varas da provedoria e de órfãos e ausentes.  

Processos criminais, por seu turno, jamais serão encontrados nessas varas, e 

sim nas cíveis e crime, onde também estão classificados documentos de natureza 

comercial e ainda inventários que não envolvem menores de idade ou ausentes. 

Em alguns casos, em comarcas maiores, pode haver mais de uma vara tratando 

do mesmo assunto. Por exemplo, 1ª vara cível e crime, 2ª vara cível e crime, etc. 

Além disso, para efeitos de classificação arquivística, processos do júri ou de instâncias 

superiores também foram considerados como órgãos de custódia. Em relação aos 

tribunais, é necessário um cuidado adicional: existem alguns anacronismos em sua 

classificação. Por exemplo, entre 1873 e 1889, há diversos processos classificados 

como “Superior Tribunal de Justiça”1 quando, na ocasião, a instância de apelação era 

o Tribunal da Relação. 

Há uma riqueza documental no Arquivo Público do Estado do Rio Grande do 

Sul muito maior do que as fontes usualmente pesquisadas por genealogistas e 

historiadores, como inventários, os testamentos, os processos criminais, as tutelas, 

dentre outros. 

 

 

 

1 Referimo-nos ao Tribunal de segunda instância do Rio Grande do Sul na Primeira República; 

não confundir com o STJ dos dias de hoje. 
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Comarca de Cruz Alta. Provedoria. Processo 

Judicial/ Testamento. Ano: 1871. nº 53. 
 

Há um estudo, produzido por nossa equipe e publicado no site 

institucional, dando conta da diversidade de tipos custodiados no Arquivo 

Público: http://www.apers.rs.gov.br/upload/arquivos/202003/12100039-

descricao-de-processos-judiciais-poder-judiciario.pdf 
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Para fazer a pesquisa online 
de documentos - judiciário 

 1) Acesse: http://www.apers.rs.gov.br/busca-e-solicitacao-de-documentos ; 

  

 2)  Preencha o código solicitado; 
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 Para busca nominal: 

 

 3) Preencha os campos de interesse, com nome de réu, vítima, inventariante, 

inventariado, etc: 
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Dicas: 
• Se tiver alguma dúvida, clique em “Passo a Passo da 
Pesquisa”;  
• Alguns nomes próprios devem ser tentados com e sem 
acentuação; 
• As datas estão cadastradas sempre em anos inteiros, 
quer dizer, você deve procurar sempre por 01/01 do ano 
desejado. 

 



  

 

4) Nosso sistema irá recuperar os documentos disponíveis para aqueles nomes 

para o período selecionado. Irá aparecer a seguinte tela: 
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Dica: 
 
•  Os resultados podem ser equivalentes a homônimos ou pessoas 
com nomes parecidos. Por exemplo: os processos selecionados 
acima de sumária, protesto e habeas-corpus dizem respeito a 
Custódio Joaquim de Almeida, o célebre “Príncipe Custódio”. O de 
arrecadação envolve o nome de um Custódio de Almeida Lemos.  



 

 

 

 

5) Vamos escolher o documento de arrecadação. Clique no link azul. 
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6) Clique, agora, em acessar e obtenha as informações sobre o documento, que 

poderá ser solicitado à sala de pesquisa. Deverá aparecer a seguinte tela: 
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 Para busca por fundos: 

 

• Repita os passos 1, 2 e 3, mas ao escolher a documentação, selecione 

“consultar por fundo” e preencha apenas o período de interesse. Vamos 

verificar apenas a documentação do período colonial, a partir de 1763, data 

do documento mais antigo de nosso arquivo: 
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  4) Aparecerá uma extensa lista de tipos documentais, maior do que a que 

cabe em uma tela. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

etc 
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 5) Vamos escolher, a título de exemplo, as medições judiciais. Clicando em 

seu link, aparecerá uma listagem das comarcas para as quais há documentos 

dessa natureza no período escolhido: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Se desejado, o pesquisador poderá clicar em relatórios com a descrição 

arquivística.  
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 6) Escolhendo a comarca do Rio Grande do Sul, a título de exemplo, 

obteremos a listagem dos documentos daquele tipo e daquela comarca no 

período envolvido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 etc 
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 7) Para obter as informações sobre cada documento, clique em “acessar” e repita o 

passo 6 da busca nominal. 

 

Dica: 

 Você pode selecionar os documentos com o mouse, copiar e colar 
em uma planilha de programas como LibreOffice Calc ou Excel. 
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Esse procedimento pode ser bastante trabalhoso, principalmente 

se tivermos que selecionar centenas ou milhares de processos. 

Por outro lado, é uma maneira de elaborar bancos de dados que 

guiam a pesquisa,  já que nosso sistema não oferece, diretamente, 

a relação de fundos por planilhas. 



 Se você tiver necessidade de especificar os acondicionadores e varas, o que pode ser 

bastante importante para pesquisas seriais, solicite relatórios aos servidores da nossa sala 

de pesquisa. Por exemplo, testamentos de Pelotas na Primeira República. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Dica: 

 Para selecionar uma coluna e copiar para Excel ou LibreOffice Calc, pressione CTRL + 

ALT e arraste o mouse. 
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Tabelionatos 

O tabelionato é o espaço geográfico onde cada tabelião exerce os 

serviços que lhe competem. O tabelião é um oficial público a quem se comete 

a missão de redigir e instrumentar os atos e contratos ajustados entre as pessoas 

atribuindo-lhes autenticidade e fé pública. O tabelionato também é comumente 

chamado de cartório.  

O Arquivo Público conta, em seu acervo, com a documentação da 

Câmara a partir de 1763, quando foi transferida de Rio Grande para Viamão 

em virtude da ocupação do sul do Rio Grande de São Pedro pelos espanhóis. 

Dez anos mais tarde, a Câmara, com seu cartório, novamente se reinstalou, 

dessa vez em Porto Alegre. Os livros destes anos iniciais encontram-se 

classificados nos fundos “Tabelionato do Município de Porto Alegre” e 

“Câmara da Capitania do Rio Grande de São Pedro”. 

Porto Alegre. 1º 

Tabelionato. Livro 

Notarial/ Transmissões e 

Notas. Anos: 1817-1823. 
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O acervo dos Tabelionatos salvaguardado pelo Arquivo Público é 

composto por livros notariais de transmissões e notas, contratos, procurações, 

compra e venda, testamentos, entre outros, do período de 1763 a 1985. Há 

inúmeras espécies de instrumentos públicos lavrados pelo tabelião de notas que 

não se esgotam nos exemplos citados. Por envolver alienação de propriedade, 

neste acervo estão compreendidas as cartas de alforria, que foram mapeadas em 

dois volumes de catálogos seletivos : 

 (https://drive.google.com/file/d/1U0caPJ_NJIxxRvw6vM6urNxzvw

36RKO-/view?usp=sharing e   

 https://drive.google.com/file/d/1WlVLKhAIS55VBlLRubFN-

bSmem3YMaBq/view).   

Da mesma forma, temos catálogos de escrituras de compra e venda de 

cativos à disposição do pesquisador. 

(https://drive.google.com/file/d/1kQpamlesxgLi-

fOy5q8Jwjxht07Tu26N/view 

https://drive.google.com/file/d/1URnpwb2Jy4w9LmSS-

hVsRk0ktteJqG2C/view) 

Como neste acervo não foi feita a indexação dos dados de cada 

documento – exceto as cartas de alforria –, a forma de busca é solicitar pelo 

tabelionato, tipo de livro e período a ser pesquisado. É possível solicitar livros de 

transmissões e notas do 1º tabelionato de Porto Alegre, dos anos de 1890 a 1900 

para pesquisar, por exemplo, a venda de terras entre determinadas pessoas para 

fins probatórios, a pesquisa de trajetória de um determinado indivíduo ou ainda 

dos valores de transação de alguma mercadoria naquele período.  
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Registro civil 
Cada cartório do registro civil abrange uma área espacial onde são 

registrados nascimentos, casamentos e óbitos, e teve seu início no Brasil por 

volta do ano de 1875, embora só tenha passado a ser de instituição obrigatória 

em 1888 com a Lei do Registro Civil, promulgada pouco antes da 

Proclamação da República. Este tipo de cartório tem como função provar a 

situação jurídica do cidadão, onde é possível registrar diferentes momentos da 

vida civil.  

No Brasil, desde o seu início, configura-se como um serviço público 

delegado a entes privados. Até 1988, com a promulgação da Constituição 

atualmente em vigor, os cartórios eram cedidos de forma vitalícia e hereditária 

pelo governo da União (mais recentemente pelos estados da federação) a 

personalidades ilustres da sociedade como forma de barganha política e 

também como meio de controle social.  

O acervo do registro civil do Arquivo Público é composto de livros de 

nascimento, casamento e óbito do período de 1929 a 1975 e habilitações para 

casamento do período de 1890 a 1985. 

A habilitação para casamento ou processo de habilitação para 

casamento é o conjunto de documentos apresentados pelos noivos ao cartório 

para que possam contrair matrimônio. O que define quais documentos devem 

ser apresentados é o Código Civil vigente à data do pedido de habilitação. 

A forma de solicitar os livros de nascimento, casamento e óbito 

recolhidos ao Arquivo Público é informando qual o cartório, tipo de certidão 

e período que pretende pesquisar. Porém, é importante salientar que estes 

livros são segundas vias dos assentos originais, que permanecem nos cartórios, 

e podem apresentar lacunas temporais no recolhimento. 
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Porto Alegre, 1ª Zona. Cartório do 

Registro Civil. Registro de óbito de 

Custódio Joaquim de Almeida (Príncipe 

Custódio). Ano: 1935. Talão 80, f. 160. 
 



Antônio Prado. 

Cartório do Registro 

Civil. Processo de 

Habilitação para 

Casamento. Ano: 

1906. 
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Já as habilitações para casamento tiveram os dados indexados no 

sistema AAP, dessa forma pode ser feita a pesquisa nominal, da mesma 

forma que os processos judiciais, em nosso portal. Também podem ser 

solicitados relatórios com as habilitações de um determinado cartório em 

um espaço de tempo delimitado. 

 

 

 

Dica 

 

Estamos produzindo no Arquivo Público um guia que facilitará a 

leitura de documentos judiciários e explorará suas potencialidades para a 

pesquisa histórica. 

Esteja atento! 
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Para fazer a pesquisa online de 

documentos dos tabelionatos e 

do registro civil 

 Os procedimentos são idênticos à pesquisa online do judiciário. Entretanto, 

só temos, do tabelionato, cadastradas as cartas de liberdade, levantadas por 

meio do projeto “Documentos da Escravidão”. 

 

 Já na documentação do registro civil temos cadastradas apenas as habilitações 

para casamentos. A boa notícia é que parte dessa documentação está 

disponível digitalmente. Escolhendo uma consulta por fundo no intervalo 

1890-1930, selecionando a opção “habilitações de casamentos” obtemos a 

seguinte listagem de cartórios. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 etc 
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etc 



 Escolhendo o cartório de Alegrete, por exemplo, vemos a listagem de 

documentos. Ao clicar em acessar, por exemplo, a habilitação de Laurindo 

Anthero de Castro e Maria Senhorinha Granés, encontramos a opção de baixar a 

habilitação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

34 



Clicando no primeiro arquivo jpg: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E assim por diante. É possível obter o documento completo em formato pdf.  
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Links 

Aqui, você poderá conferir instrumentos de pesquisa disponíveis para estudo de 

nosso acervo: 

 

Catálogo História das Mulheres e Relações Familiares: Vara de Família e Sucessão 

de Porto Alegre: 

https://drive.google.com/file/d/1y4q7D014s3QgvWgO1B9iLl856QKe6pGi/view?us

p=sharing 

 

Catálogo Seletivo: Escravidão, Liberdade e Tutela: 

https://drive.google.com/file/d/1tl4WyrfSrD97msQ57tgYjr7Gf0xV_hkY/view?usp=

sharing 

 

Catálogos Seletivos Documentos da Escravidão: 

Cartas de Liberdade: 

https://drive.google.com/file/d/1U0caPJ_NJIxxRvw6vM6urNxzvw36RKO-/view 

https://drive.google.com/file/d/1WlVLKhAIS55VBlLRubFN-

bSmem3YMaBq/view 

Escrituras de Compra e Venda: 

https://drive.google.com/file/d/1kQpamlesxgLi-fOy5q8Jwjxht07Tu26N/view 

https://drive.google.com/file/d/1URnpwb2Jy4w9LmSS-hVsRk0ktteJqG2C/view 

Inventários: 

https://drive.google.com/file/d/1AY6i52gYAY-Rx619aTA2OeyeQThDq-

fz/view?usp=sharing  

https://drive.google.com/file/d/1xFvT25s5MuTb4Mz5_SzxZANOqk_z8jrO/view?u

sp=sharing  

https://drive.google.com/file/d/1SbPm5WgNihh-

NbWIlwdyQzA7E04jnUfj/view?usp=sharing  

https://drive.google.com/file/d/1C89_2RdAK4Ja_-

_5aepFSJiW8j5q_tt8/view?usp=sharing  

Processos-crimes 

https://drive.google.com/file/d/1aqBvqbZzgAc6KkV9V2yWOpJNAyGmfHCd/view

?usp=sharing  

Testamentos: 

https://drive.google.com/file/d/14QFxzRp4B_K48gdCu0uMyHdsXo1oVU1g/view?

usp=sharing 
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